
@
lt^ ilw

ESTADo sA-pnnníel
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CÀMPINA GRANDE

sEcRETARtA BE GovERNo E coonoeueçÃo pouÍlcn
tl

LEt No 3837 i'
De, 25 de agosto de 2000.

F AZ DENOMINAçÃO DE
CONJUNTO HABITACIONAL E DA
ourF-AS PROV|DÊruCIAS. (NSSSA.
SENHORA APARECIDA)
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O FREFEITO MUNICIPAL DE CAMFINA GRANDE,
faço Saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a
seguinte,

LEI

Art. {a - Fica denominada de Coniunto Habitacional
Nossa Senhora Aparecida a localidade hoie conhecida corno
"lnvasão do Tambor".

Art. 2§ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçãc.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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